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Despacho n.º 005/2023 

 

Assunto: Constituição da Comissão Paritária do PlanAPP para o quadriénio 2023-

2026 

 

Nos termos do artigo 59.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual 

redação, funciona junto do dirigente máximo do serviço uma Comissão Paritária com 

competência consultiva para apreciar propostas de avaliação dadas a conhecer aos 

trabalhadores avaliados antes da homologação. 

Tendo em consideração os resultados do processo eleitoral dos vogais representantes 

dos trabalhadores, realizado a 5 de janeiro de 2023 e considerando ainda o disposto no 

n.º 4 e 5 do mencionado artigo 59.º da Lei n.º 66-B/2007, a Comissão Paritária para o 

mandato de 2023 a 2026, tem a seguinte constituição: 

Representantes da Administração: 

Vogais efetivos: 

1.º vogal - Susana de Sousa Rodrigues Corvelo, Subdiretora Geral, que presidirá os 

trabalhos da Comissão 

2.º vogal – Maria de Fátima de Jesus Martins Motty, Técnica Superior. 

Vogais suplentes: 

1.º vogal – Matilde Inês Acciaiuoli de Medeiros Catalão Côncio da Fonseca; 

2.º vogal -. Ana Sofia Fernandes Figueiredo Martins, Chefe de Equipa Multidisciplinar 

de Gestão de Projetos e Relações Internacionais. 

Representantes dos trabalhadores: 

1.º vogal – Bruno Fernandes Januário; 
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2.º vogal – Rita Alexandra Paixão Carrilho. 

Vogais suplentes: 

1.º vogal – Ana Isabel Lacerda Pinto; 

2.º vogal – Manuel António da Silva Abrantes; 

3.º vogal – Maria Alexandra Sampaio Nunes Garcia Iglésias Parreira; 

4.º vogal – Teresa da Conceição Gonçalves de Freitas. 

Os vogais efetivos são substituídos pelos vogais suplentes quando tenham que 

interromper o respetivo mandato ou sempre que a Comissão se deva pronunciar sobre 

processos em que aqueles tenham participado como avaliadores ou como avaliados. 

Proceda-se à divulgação do presente despacho. 

 

O Diretor do PlanAPP 

 

mailto:planapp@planapp.gov.p#t

		2023-04-24T09:05:39+0100
	Deferido




